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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

 

Ficam retificados alguns itens do Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 004/2018, do 

Município de Nova Fátima/PR, alterando as seguintes redações abaixo:  

 
DISCRIMINAÇÃO 

ÁGUA SANITÁRIA; Produto para limpeza à base de hipoclorito de sódio e água, com teor de cloro ativo entre 2,00% p/p e 

2,5% p/p. Produto biodegradável, bactericida e germicida. O produto deverá apresentar: rótulo indicando data de validade, 

dados do fabricante, marca, principio ativo e composição do produto e conteúdo líquido. Embalagem individual, em plástico 

resistente (que não estoure no empilhamento e de acordo com ABNT/NBR 13390: 05/1995), de material flexível e resistente, 

com 01 litro. Validade mínima de 12 meses contando a partir da data de entrega 

ÁLCOOL EM GEL 70% Álcool em gel para desinfecção, com ação antibacteriana, galão com 5 litros. Validade mínima 

de 06 meses contando a partir da data de entrega. 

CERA LÍQUIDA, AUTO BRILHO, AMARELA, para piso frio, dispensando o uso de enceradeira, embalagem com 750 

ml. Validade mínima de 06 meses contando a partir da data de entrega. 

CERA LÍQUIDA, AUTO BRILHO, INCOLOR, para piso frio, dispensando o uso de enceradeira, embalagem com 750 

ml. Validade mínima de 06 meses contando a partir da data de entrega. 

CERA LÍQUIDA, AUTO BRILHO, VERMELHA, para piso frio, dispensando o uso de enceradeira, embalagem com 

750 ml. Validade mínima de 06 meses contando a partir da data de entrega. 

CONDICIONADOR INFANTIL, cabelo normal, frasco 350ml. Validade mínima de 06 meses contando a partir da data de 

entrega. 

DESINFETANTE, desinfeta, desodoriza, limpa e perfuma, inibe proliferação de microrganismos causadores de maus 

odores, deixa um agradável perfume que permanece após a aplicação do produto. AÇÃO FUNGICIDA E BACTERICIDA. 

Ideal para desinfecção de louças sanitárias, pias, latas de lixo e ladrilhos de sanitários. Embalagem com 2 litros – fragrância a 

escolher no momento do pedido. Validade mínima de 12 meses contando a partir da data de entrega. 

LIMPADOR MULTIUSO para limpeza pesada, ideal para limpeza de grandes superfícies (laváveis) como pisos e azulejos 

de cozinhas e banheiros. Validade mínima de 06 meses contando a partir da data de entrega.Frasco com 500 ml. 

LUSTRA MÓVEIS, cremoso, frasco de material resistente com 200 ml, embalados em caixa. Validade mínima de 12 

meses contando a partir da data de entrega. 

PAPEL INTERFOLHADO, folha dupla, branca de alta qualidade. 100% celulose fibra virgem, medindo: largura 22,5cm, 

comprimento: 20,5 cm, embalado em fardo ou caixa com 1.000 folhas.  

SABÃO EM BARRA 200 GRAMAS, neutro, glicerinado, embalagem com 5 unidades. Validade mínima de 06 meses 

contando a partir da data de entrega. 

SABÃO EM PÓ, floral, biodegradável, para limpeza em geral, caixa com 1 kg. Validade mínima de 06 meses contando a 

partir da data de entrega. 

SABONETE LÍQUIDO embalagem com 5 L para limpeza das mãos, líquido azul, branco ou verde perolado e perfumado. 

Pronto para usar, sem diluir. Fragrância suave. Validade mínima de 06 meses contando a partir da data de entrega. 

SACO PARA LIXO de uso doméstico, de polietileno com capacidade para 100 litros na cor preta. Validade mínima de 06 

meses contando a partir da data de entrega. 

SACO PARA LIXO de uso doméstico, de polietileno com capacidade para 30 litros na cor preta. Embalagem com 100 

unidades. Validade mínima de 06 meses contando a partir da data de entrega. 

SAPONÁCEO EM PÓ, frasco contendo 300g. Validade mínima de 06 meses contando a partir da data de entrega. 
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Fica retificada também a forma de julgamento constante no item 11.4.1 do Edital do Pregão 

Presencial nº 004/2018, do Município de Nova Fátima/PR, alterando a seguinte redação 

abaixo:  

 

11.4.1 – O critério de julgamento será exclusivamente o de Menor Preço Por Item 
ofertado. 

 

Fica Alterada a data de abertura das propostas para o dia 16 DE FEVEREIRO DE 2018 às 

80h30min.  

 

Os demais itens e subitens constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/2018, 

permanecem inalterados. 

 

Nova Fátima, 30 de janeiro de 2018. 

 

 

Roberto Carlos Messias 
Prefeito Municipal 


